
PREFEIIUR,Â DÊ

PORTÀRrÀ No. 0513/2 024

Concêde adicj-onal a sêrvido! que conduz
ao.bu1ância/van e dá outras providências.

O Prefeito Municipaf de Xaxlm - Estado
Catarina, no uso de suas atribuiÇões Iegais e de conformidade com
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipaf; Lei Municipal N" 1?29,
dezembro de 1994 e suas alteraÇôes; Lei Complementar No 038, de 01
de 2007 ê posteriorês alteraÇÕes; e Lei Comptementar No 244/2023,
setembro de 2023; e conforme oficio GAB/SMS no 034/2024.

Art. 2" O referido servidor somente fará
adicional enquanto estivêr conduzindo veiculo ambulância/van-
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RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder a partir de abril de 2024, adicional
mensa.I de RS 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal CIAVESON LUIZ
FRIGO, matricvla 259'1 t ocupante do cargo de I.IOTORISTÀ, com carga horária de
40 (guarenta) horas semanais, na Secretaria Municipaf de Saúde, dêsta
Prefeitura Municipal de Xaxim - SC, por conduzir veícu1o ambulância/van.

Art. 3' Ficam revogàdas at disposiÇões em contrário.

Gabinete do P efeit cipal. em 18 de abril de 2024.
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